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LEI N'2.054, DE 18 DE MARÇO D82026.

"Cria vagas pâra cârgo de provimento efetivo de
Monitor Escolar, na Lei Municipal no 1.970, de 17
de dezembro de 2024 e dá outras providências."

EDMAR JOSE DE ARAUJO, Prefeito do Município de Monteiro Lobato.
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Monteiro Lobato aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte lei:

Art. lo - Fica criado 04 (quatro) vagas para o cargo de Monitor Escolar no

Quadro de Servidores Municipais, conforme tabela abaixo:

Parágrafo único - As atribuições do cargo, carga horária, local de trabalho e

requisitos para provimento são as constantes no Anexo VI da Lei Municipal n" I .970, de
l7 de dezembro de2024.

Art,2 - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação
orçamentária própria.

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, l8 de março de 2026
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Publicada neste Setor Administrativo e afixado em local próprio e de costume
desta Prefeitura, data supra.
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Horária

MONITOR
ESCOLAR 4 12 Efetivo 49 4OHS
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